
 

 

REQUERIMENTO Nº 257/2025 

Data: 11 de junho de 2025 

 

Ementa: apresenta a solicitação para que o 

prefeito, o secretário municipal de Mobilidade e os 

integrantes do COETRAN agendem uma reunião, 

em caráter de urgência, com os vereadores que 

abaixo subscrevem para tratar da segurança viária 

na rotatória da Avenida Rio Grande do Sul com a 

Rua Mem de Sá. 

 

 

Senhor presidente, 

 

Após tramitação regimental e deliberação do plenário, os vereadores 

que abaixo subscrevem apresentam o pedido de encaminhamento deste 

Requerimento, em caráter de urgência, ao prefeito de Marechal Cândido Rondon 

para que, em conjunto com o secretário municipal de Mobilidade e os integrantes 

do Conselho Executivo de Trânsito (COETRAN), agendem uma reunião com os 

vereadores desta casa de leis. 

 

A pauta é única e importantíssima: tratar dos recorrentes acidentes de 

trânsito registrados na rotatória da Avenida Rio Grande do Sul com a Rua Mem de 

Sá, no centro da cidade rondonense. 

 

O local, onde atualmente está implantada uma rotatória, tem sido 

palco de inúmeros acidentes de trânsito, muitos com danos significativos e risco à 

integridade física de condutores, pedestres e ciclistas. A situação tem gerado 

grande preocupação na comunidade e exige uma resposta imediata do Poder 

Público. 

 

Durante a reunião, sugere-se que sejam avaliadas a seguinte 

alternativa técnica: 

 

• A implantação de platô elevado no cruzamento, com foco na 

redução de velocidade e proteção de pedestres; 

 

A proposta visa fomentar um debate técnico e institucional sobre a 

melhor solução para o ponto crítico, com base em experiências bem-sucedidas já 

aplicadas em outras vias do município, como o cruzamento da Avenida Rio 

Grande do Sul com a Rua Sete de Setembro. 

 



 

 

Diante da urgência e da relevância do tema, solicitamos a aprovação 

deste Requerimento, certos de que a reunião contribuirá para decisões eficazes e 

seguras, visando o bem-estar da população e a prevenção de novos acidentes. 

 

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 11 de junho de 2025. 
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